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1. OBJETIVOS
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OBJETIVOS
(EMI nº 00097/2007/MP/MPS/MF, 16maio2007)

- Recomposição do equilíbrio da previdência pública, garan tindo sua
solvência no longo prazo ;

- Recompor a capacidade de gasto público em áreas essenciais à
retomada do crescimento econômico e em programas sociais ;
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retomada do crescimento econômico e em programas sociais ;

- Maior transparência , controle e previsibilidade nos gastos públicos;

- Tratamento isonômico no regime de previdência entre trabalhadores
do setor público e da iniciativa privada;

- Novo investidor institucional : maior demanda por ativos no mercado
financeiro e de capitais, em infraestrutura, viabilizando o
fortalecimento do mercado secundário de títulos e promoven do maior
liquidez.
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2. PLC nº 2/2012 
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2. PLC nº 2/2012 
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PLC nº 2, de 2.012

1. Base Legal

� Art. 40, §§ 14, 15 e 16, e art. 202 da Constituição Federal; LC’s
nº 108 e 109, de 2001
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2. Regime de Previdência Complementar

� Objetivo geral do PL: Instituir o regime de previdência

complementar para os servidores públicos civis titulares de cargo

efetivo, inclusive os membros do Poder Judiciário, do Ministério

Público e do Tribunal de Contas da União.



Ministério da FazendaMinistério da FazendaMinistério da FazendaMinistério da Fazenda

REGIMES FINANCEIROS:

(Par. 1º do art. 18º da LC nº 109/2001; Res. CGPC 18/2006)

(i) REPARTIÇÃO SIMPLES [pay as you go (PAYGO)]: constitui um sistema
previdenciário que não acumula fundos e esta baseado em equilíbrios
orçamentários de períodos, no qual o montante das contribui ções equivale ao
montante dos benefícios. Há solidariedade geracional, de g ênero e funcional .
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(ii) REPARTIÇÃO DE CAPITAIS DE COBERTURA (funded as you
go): sistema pelo qual as contribuições recebidas num período sã o
constituídas num fundo necessário para o pagamento das obri gações futuras
relativas a eventos não programados.

(iii)CAPITALIZAÇÃO (funded): constitui um sistema previdenciário que
acumula fundos e esta baseado em equilíbrios orçamentários de coortes, no
qual o montante dos benefícios recebidos pelos membros de um a geração a
partir da aposentadoria equivale ao montante acumulado no f undo. É um
regime atuarialmente justo .
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3. Opcional para Novos Servidores

4. Benefício Especial (pago pela UNIÃO) para Atuais Servidores (se optarem)

5. FUNPRESP: PJ Direito Privado, de natureza pública (licitações;
concurso público; transparência)

6. Governança
- CD: paritário; 06 membros (Patrocinador: PR;
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- CD: paritário; 06 membros (Patrocinador: PR;
SF/CD/TCU; STF/MPF); presidência dos patrocinadores;
representantes eleitos participantes/assistidos

- CF: paritário; 04 membros (Patrocinador: PR;
SF/CD/TCU; STF/MPF); presidência dos participantes eleitos

- DE: máximo de 04 (presidente, diretor financeiro, diretor
de benefícios e diretor de administração) nomeado pelo CD

- Comitês Gestores por Planos
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7. 03 EFPC para administrar planos de benefícios
- Funpresp-EXE
- Funpresp-LEG
- Funpresp-JUD

8. Plano de Contribuição Definida (ver slide seguinte)
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9. Benefício Programado (saldo individual de conta de aposentadoria)

10. Benefício não-Programado (invalidez, morte, outros riscos
atuariais)

11. Fundo de Risco/FCBE (mulheres, atividades de riscos e magistério)
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MODALIDADES DE PLANOS DE BENEFÍCIOS:

(Par. Único do art. 7º da LC nº 109/2001; Res. CGPC 16/2005)

(i) BENEFÍCIO DEFINIDO: os benefícios tem seu valor previamente
estabelecidos, sendo o custeio determinado atuarialmente e o
montante de recursos é acumulado em conta coletiva . Tem risco
atuarial . Pode ter déficit/superávit . (p. ex. benef = SRB – INSS)
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atuarial . Pode ter déficit/superávit . (p. ex. benef = SRB – INSS)

(ii) CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA: os benefícios programado tem seu
valor ajustado permanentemente ao saldo de conta individua l de
aposentadoria, inclusive na fase de percepção do benefício . Não tem
déficit/superávit . [p. ex. benef = f(saldo de conta de aposentadoria ->
taxa de juros; tempo de acumulação)]

(iii)CONTRIBUIÇÃO VARIÁVEL: conjuga características de CD na
fase de acumulação e BD na fase de fruição dos benefícios.
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ROL DE BENEFÍCIOS – PLANO CD DA FUNPRESP :

� APOSENTADORIA PROGRAMADA (CD) + “BÔNUS” LONGEVIDADE (BD);

� APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (BD);

� PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR APOSENTADO (reversão - CD);
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� PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR ATIVO (BD).

ROL DE BENEFÍCIOS – UNIÃO :

� BENEFÍCIO ESPECIAL (pago pelo RPPS/União quando da concessão da aposentadoria,

incluindo a compensação financeira entre os Entes Federativos);

� LICENÇAS (tratamento saúde); AUXÍLIOS (doença/acidente de trabalho; adoção; reclusão);

SALÁRIO MATERNIDADE
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12. Despesas Administrativas (adiantamento de R$ 50
milhões/Executivo e R$ 25milhões/Legislativo e Judiciário)

13. 8,5% de contribuição paritária para União e Participantes

14. Contribuição Facultativa do Participante
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14. Contribuição Facultativa do Participante

15. Gestão Financeira: carteira própria e/ou terceirizada (FI
registrados na CVM); limites prudenciais estabelecidos pelo CMN;
até 20% por IF; vedado ligação societária de IF’s na licitação
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16. Supervisão: PREVIC; Regulação: CNPC/MPS

17. Fiscalização Sistemática também pelos Patrocinadores

18. Regime Disciplinar (Decreto 4.942/2003: advertência,
multa, suspensão e inabilitação)
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19. Criação/Funcionamento FUNPRESP: Criação num prazo de
180 DD após a publicação da Lei; Funcionamento em 240 DD
após publicação PT/PREVIC.

20. Compensação Financeira entre entes (E/M/DF) da
Federação s/quebra de continuidade para servidor público –
benefício especial.
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Qual a segurança do FUNPRESP ?

• Governança: Paritário; Participantes no CD, CF (presidência) e Comitês de
Investimentos

• Gestão: Fundação Privada; Plano CD não tem déficit/superávit; depende da
rentabilidade; ALM; controle de riscos

• Limites Prudenciais/CMN: TPF (100%); T.Privados (80%); ações (35-70% - NM);
infra-estrutura (20%); imóveis (8%); empréstimos (15%); exterior (FI – 10%);infra-estrutura (20%); imóveis (8%); empréstimos (15%); exterior (FI – 10%);
derivativos (hedge)

• Fiscalização: PREVIC; Coremec; Patrocinador; MPU (crimes); TCU (2ª ordem);
Regulação: CNPC/MPS; regime disciplinar

• Prestação de Contas: Política de Investimentos; Auditoria Atuarial; Auditoria Contábil

• Transparência: Relatório Anual de Informações aos Participantes; Informações
mensais à PREVIC

14



Ministério da FazendaMinistério da FazendaMinistério da FazendaMinistério da Fazenda

3. IMPACTO FISCAL 
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3. IMPACTO FISCAL 
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Quadro Comparativo do RPPS – 2011

Regime 
Previdenciário

Beneficiários
(mil)

Necessidade de Financiamento

(Em R$ bilhões ) (Em % do PIB)(Em R$ bilhões ) (Em % do PIB)

RPPS Federal* 949 34,6 0,90

RGPS 29.051 36,5 0,88

*Não inclui militares e servidores custeados pelo FCDF. Considera CPSS de 22%.

Em 2011, o déficit do RPPS/Federal foi de R$ 54,5 bilhões, as despesas com aposentadorias e pensões militares foi de R$

22,0 bilhões enquanto a receita para o custeio das pensões e do RPPS militar totalizou R$ 2,0 bilhões.

Fonte: MPS.
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PLC 2/2012 NÃO FERE A LRF
1. Simulações da STN/MF: observância aos limites totais de gastos com
pessoal por ente federativo em termos da RCL-Receita Corrente Líquida.

O limite legal para a União é de 50%, dividido em:
- Executivo: 40,9%
- Legislativo: 2,5%
- Judiciário: 6,0%
- MPU: 0,6%

2. RESULTADOS - No cenário de maior stress, considerou a migração de 100%
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2. RESULTADOS - No cenário de maior stress, considerou a migração de 100%
dos atuais servidores públicos federais que teriam direito a ingressar no
Funpresp, com contribuição de 8,5%, concluiu-se que:

- nenhum Poder/Órgão ultrapassa os limites (legais, de alerta e/ou prudencial) da LRF;
- foi de baixo impacto fiscal, de 1,57% da RCL.

Os órgãos que mais se aproximaram, nessa simulação, do limite de alerta (90%
do limite legal) foram:

-TRE/Roraima: situação atual de 69,17% e na simulação chegaria a 74,01%; e
- TRT/Teresina: situação atual de 72,80% e na simulação chegaria a 77,89%.
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Impacto na Despesa da União

- Durante a transição haverá aumento na despesa
da União:

a) Pagamento da aposentadorias atuais e da
aposentadoria dos funcionários atualmenteaposentadoria dos funcionários atualmente
na ativa
b) Contribuição para o fundo de pensão dos
novos funcionários

- Após a transição a União terá um ganho
permanente, pois não haverá mais déficit
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Impacto na Despesa da União*

0,40%

0,50%

0,60%

0,70%

0,80%

Funpresp

RPPS

0,07%

0,00%

0,10%

0,20%

0,30%

* Calcula o custo do RPPS dos servidores atuais que incide acima do teto, igual a 0,46% do PIB em 2010.
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Impacto no Resultado Primário *
(comparação entre o regime atual e o novo regime em  % do PIB)

0,111%

-0,10%

0,00%

0,10%

0,20%

* A estimativa do custo de transição considera a diferença entre despesa da União com a implantação do FUNPRESP e a despesa da União caso

fosse mantido o sistema atual.

-0,393%

-0,50%

-0,40%

-0,30%

-0,20%
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Custo de transição com 8,5% (R$ milhões)

4.076,1 

-3.000

0

3.000

6.000

(14.426,9)

-18.000

-15.000

-12.000

-9.000

-6.000
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4. SIMULAÇÕES
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Evolução Salarial

Benefício CD
(até exaurir o 
saldo acumulado 

O Fundo de Sobrevivência é 
acionado para manter o nível do 
benefício após o término do saldo 
acumulado

Evolução Salarial
(Fase Ativa)

Benefício RPPS
(vitalício - BD)

saldo acumulado 
– 25 anos)
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8,5% - Divisão da contribuição

- Fundo de aposentadoria : conta individual com
contribuição definida que financiará um benefício por
25 anos. Valor do benefício será definido no
momento da aposentadoria.

- Fundo de longevidade : fundo mútuo que financiará- Fundo de longevidade : fundo mútuo que financiará
um benefício definido além de 25 anos.

- Fundo de risco : fundo mútuo que financiará um
benefício definido no caso de invalidez (89%) ou
morte (70%).

- Taxa de Carregamento Administrativo : igual a 5%
da contribuição total.
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Hipóteses para simulação do benefício

• Contribuição paritária: 8,5% por parte da União e 8,5% por
parte do funcionário

• Contribuição adicional: 2,5% por parte do funcionário, pois
hoje a contribuição é de 11%

• Tempo de contribuição: 35 anos
Tempo de aposentadoria: 25 anos (60a/FP -> ex = 21,4a)• Tempo de aposentadoria: 25 anos (60a/FP -> ex = 21,4a)

• Benefício de risco: cálculo atuarial com base nas projeções e
tabelas de mercado

• Taxa de retorno real: 5% ao ano
BR: 1986-2010 -> 8,5% a.a OECD: 2002-2007 -> 3,2% a.a

1995-2010 -> 7,5% a.a 2008 -> -24,1% a.a
2003-2010 -> 11,4% a.a 2009-10 -> 4,8% a.a
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TSP/USA: 6%a.a
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SIMULAÇÕES

Cenário 1: 8,5% (União) + 8,5% (Servidores)

Cenário 2: 8,5% (União) + 11,0% (Servidores)
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Cenário 1: 35/25 com 2,5%
• Tempo de contribuição: 35 anos
• Tempo de aposentadoria: 25 anos
• Taxa de retorno real: 5,00%a.a
• Contribuição: 19,5% (paritária de 8,5% + adicional de 2,5% pelo servidor)
• Divisão da contribuição

– Aposentadoria/CD: 16,25%
– Administração (5%): 0,97%
– Benefícios de risco: 1,72%– Benefícios de risco: 1,72%
– Benefício de longevidade: 0,56%

• Salário de Contribuição: Taxa de reposição:
– R$ 5.000,00 Bruta: 100,90% Líquida: 108,29%
– R$ 10.000,00 Bruta: 102,52% Líquida: 124,15%
– R$ 15.000,00 Bruta: 103,06% Líquida: 130,48%
– R$ 25.000,00 Bruta: 103,49% Líquida: 136,02%

Obs: taxa de reposição líquida não considera a contribuição de 11% quando da
aposentadoria e considera a opção pelo regime regressivo de tributação (lei 11.053/2004:
passando a alíquota de 27,5% para 10,0%) sobre o valor da aposentadoria.
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Cenário 2: 35/25 sem 2,5%

• Tempo de contribuição: 35 anos
• Tempo de aposentadoria: 25 anos
• Taxa de retorno real: 5,00%a.a
• Contribuição total: 17% (paritária de 8,5%)
• Divisão da contribuição

– Aposentadoria/CD: 13,95%
– Administração (5%): 0,85%
– Benefícios de risco: 1,72%– Benefícios de risco: 1,72%
– Benefício de longevidade: 0,48%

• Salário de Contribuição: Taxa de reposição:
– R$ 5.000,00 Bruta: 97,70% Líquida: 104,95%
– R$ 10.000,00 Bruta: 93,55% Líquida: 113,42%
– R$ 15.000,00 Bruta: 92,17% Líquida: 116,80%
– R$ 25.000,00 Bruta: 91,06% Líquida: 119,76%

Obs: taxa de reposição líquida não considera a contribuição de 11% quando da aposentadoria
e considera a opção pelo regime regressivo de tributação (lei 11.053/2004: passando a alíquota
de 27,5% para 10,0%) sobre o valor da aposentadoria.
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FCBE

a) mulheres
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a) mulheres

b) atividades de riscos

c) magistério
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FCBE - Tx. Reposição de 76,63%

Item de Custo Custo (Alíquota %)

Capitalização das Contas (CD) 11,68%

Fundo de Benefícios de Risco 1,56%

Fundo Oscilação Benef. Risco 0,16%

Fundo de Sobrevivência 0,68%Fundo de Sobrevivência 0,68%

Fundo Oscilação Sobrevivência 0,07%

FCBE (mulheres, especiais e magistério) 2,00%

Carregamento Administrativo (5%) 0,85%

CUSTO TOTAL 17,00%

Contribuição Participantes 8,50%

Contribuição União 8,50%
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5. ANEXOS
- Custeio Administrativo

- Taxas Médias de Contribuição
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- Taxas Médias de Contribuição
- Taxas Médias de Custo por Benefícios

- Regimes Financeiros e Modalidades de Planos
- Rentabilidade
- Longevidade

-Ranking Mundial
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CUSTEIO ADMINISTRATIVO

36



Ministério da FazendaMinistério da FazendaMinistério da FazendaMinistério da Fazenda

CUSTEIO ADMINISTRATIVO

REGULAMENTAÇÃO – Res. CGPC nº 29, de 2009: O limite
anual de recursos destinados para a gestão administrativa da
EFPC, nos termos do art. 7º da LC 108/2001, é um entre:

I – taxa de administração de até 1%; ou
II – taxa de carregamento de até 9%.
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II – taxa de carregamento de até 9%.

Exemplos - PCV:
PREVI-BB: 4,00% a.a de carregamento
FUNCEF: 4,75% a.a de carregamento
PETROS: 4,00% a.a de carregamento

FUNPRESP (estimativa inicial): 5,00%a.a de carregamento
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Custo Fiscal - Cálculo STN/IPEA

�Total (abril/2011):
Geração Atual - Milhões R$

Custo Fiscal Anual

Percentual de 
Migração

10% 30% 100%

Executivo
808,0 1.796,9 5.258,2

Judiciário
369,2 822,2 2.407,6

Legislativo

Fonte: IPEA
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Assim, temos que, no cenário de 100% de migração (improvável), e entrada de novos servidores, o
custo fiscal atingiria R$ 8,6 bilhões ao ano .

Importante:

Apesar de os novos servidores representarem, proporcionalmente, um baixo valor no 1º ano, o seu peso
no custo total aumentaria a cada ano, até que a taxa de reposição de servidores atingisse os 100%.
Assim, em 10 anos, por exemplo, haveria gastos de mais de R$ 5 bi com os novos servidores.

Legislativo
92,4 205,9 602,9

Ministério Público
60,5 134,7 394,3

Total
1.330,1 2.959,7 8.663,0
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Fundos de Pensão no Mundo (07 maiores são de servidores públicos; BR)
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Secretaria Executiva
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FIM


